
C0HTRAT0 1#20eS

NO§ TERítfiOS D0 ART, 23, l, u',a"

DA LEr FEDERAL N'8.6ô6í93 E ALTERAÇÕE§

CONVITE NO. O5T2O. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 141§I2g

CONTRATO ÂDMINISTRATIYO NO 1q2,A?O QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE

CAJAHAR E A EMPRESA EDUARDO ALMETDA DE FRETTA§ - TECNOLoGTA ltilE, PARA A AQUISIÇÃo DE

20 {vtNTE} LTCENÇAS PERMANENTES DO PACoTE OFFTCE 2016 PRoFESSIONAL PLUS, 01 {HUÍti}

LtcENçA PERMANENTE M|CR0§0FT SQL SERVER 2019 STÀNDARD - 2 CORE, PACOTE DE 02 {DolS}

NÚCLEO§, PARÂ ATENDIMENTO A DEMANDA OPERACIONAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÀJAfiIAR,

C0NF0RME AS ESPEC|F|CAÇOES DESTE TERM0 DE REFERÊNC|A, NO§ TERMOS D0 ARTIO 23,1,"a",

DA LEr FEDERAL No 8.666t93 E ALTERAçOE§ E DEMATS NORMA§ APLTCAVETS À eSpÉCtE, NA FORMA E

coNDrÇoE§Â sEGutR

I: DAS PARTE§

CONTRATANTE:

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAMAR, Pessoa Jurídica de Direito Publico lnterno, inscrita no CNPJ sob no

51.447.47210001-28, situada na Avenida Professor Walter Ribas de Andrade no 555, CEP: 07752-000 - Bairro

Agua Fria, na cidade de Cajamar, Estado de São Paulo, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato

representado pelo Presidente, o Senhor SAUL0 ANDERSON RODRIGUES.

CONTRATADA:

EDUARDO ALMEIDA DE FREITA§ _ TECNOLOGIA ME, com sede a Rua São Francisco de ASS|S, N" 79

Anhangabau * Jundiaí SP, cep: 13208-155, inscrita no CNPJ sob 0 no 28.693.24510001-ô0, doravante denominada

CCINTRATADA, neste ato representada por seu Proprietái"io Senhor Eduardo Almeida de Freitas, brasileiro,

casado, empresário, portador do RG n.o 30.623.465-8 e do CPF n.o 274.783.578-22, residente e domiciliado à Rua

São Francisco de Assis, no 79 - Anhangabaú - Jundiaí -SP.

il. pA§ prsPosrÇoEs CoNTRATUAT§

Pelo presente instrumento, e na melhor Íorma de direito, as partes anteriormente individuadas e devidamente

qualificadas, resolvem consoante a autorização exarada nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIV0 N'
14161202Q E CONVITE No 05/2020, pactuar o presente instrumento contratual que será em tudo regido pelas

cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam:

jr+tzi{ail}raJ.'tí'aíter&i§as€eytndraéÊ!'555, <X*i**§g*açri§-Caj&$reris€-ilE*í}7.752^{}Gt}
gá*Í: ir zi 4446-614s / 4,i46-542ü i 144a-6â41 ! 4145-€t.!6€ -fi-í4aíE az6e.fbiíççots@*,aaracajamar.sp.gx;.§r
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Câ.nsra *í-uoirrrya{ {e Coiamar
l\stala de Sã.o rPau{o

1, OBJETO:

1.1, constitui objeto do presente contrato a contratação de empres.a especializada para a. aquisição de 20 (vinte)

Licenças permanentes ãã'pncore orrrcr-ãoio Éiorrsst'orunl pLUS, 01 (HLTMA) Licença permanente

MrcRos.FT sor srnvrR 2019 STANDARD --i conr, pAcoTE DE 02 (Dots) NUCLE-OS, para atendiment' ê

cjemanda operacional Oa Ca*ut-u tr/lunicipal de Cajamar, conÍorme conOiçÕes previstas no ANEXÜ I'

1.2. consideram-se partes integrantes deste contrato, o convite n'0512020 e seus Anexos, inclusive o Termo

de Referência e a Proposta Comerõial apresentada pela Contratada'

1'3'0abjet+4epresentecont:.ataçãap+deráScfrer,nass,esmsscondÇÕes,ecráscim+scusupresscesncs
üi*or do Art, 65, 5 io da LeiFederal n'8'6ô611993'

2. coNDlÇoES DE RECEBIMENTO:

2.1. 0 objeto desta licitação será recebido pela contratante dentro das condiçoes especiÍicadas em contrato'

2.1,1 Os softwares (ricenças)deverão ser entregues de acordo c.rn as especiÍicaçoes constantes do convite e

seus Anexos e da Proposia apresentada pela Contratada'

2.2. üonsiatadas irregurar.ades no o'je.o, a fiscarização da contratante, sem prejuizo .as penatroa.es

cabiveis, poderá rejeitá-ro (no todo ou .* prr,.";'rã não roiiôiponoer às especiÍicaçÕes do Termo de Reíerência

- nnexo l, determinando sua substituição ou correção'

2,2.1, As irregularidades deverão ser sanadas pela contratada, no prazo máximo de 02 (dois) dias' contados

do recebrmento da uotlticação oor escrito - mantido o preçg inicialmente oÍeúado'

2,3. O recebimento dOS itens objeto do termo contratual não eximem a contratada de sua responsabilldade' na

iorma da Lei, pela qualidade, coneção do objeto fornecido'

3, PRMO PARA ENTREGA DO OBJETO:

3,1, O prazo para a entrega do obieto sera de ate 30 (trinta) dias corridos' contados a partir da data de

assinatura do contrato pela empresa contratada, podendo ser pronogado, por acordo das partes' nos termos do

ari. 57 da tei Federal n' 8.66â193 e alteraçoes'

4, VALüR, RECUR§O§ FINANüEIRCIS E PAGAMTNTCI:

4'i' Ü vai*r'total d* presentÊ contrato ccrresponde a R$ 51'563'sÜ {cincuenia e i;m mil e tulnhentos ç

sesseiliâ e três reaisi, ccníorme proposta de pi'eços'

4.2.AsdespesasdeconentesdopresentetermoserãosuporladaspelaDgt?!?0Orçamentáriano
01.031,0078.2108.3.3.90.39.00, Ficha orçamuntáriu no 08, Nota de Reserva no 31/2020' suplementadas se

necessário

@ Àn rrad, n' s 5 5, tlairo .fr rua {ria g, rt:* rú a: *'!_ l!1,l!" }l!!,
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Câ.mara 1Ví-urrictpa{ {e Cajamor
ffstalo de Sdo rPaufo

4.3. O pagamento será realizado mediante depósito em conta bancária, em nome Cã Contrâtada, a ser

indica<la rra proposla comerciai, mediante nota liscal atestaoa peia Diretoria requisitante, nos termes do item 9 dc
-Jlr^l!:-uitdt,

4.4, Para efeito de pagamento, a Contratada encaminhará os documentos de cobrança para a gestora do

contrato designada, conforme Termo de Referência,

4.5. Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscai, Íica interrompido o prazo para pagamento,

sendo iniciada nova contagem somente após a regularizaçã0.

5. OBRTGAÇOES DACONTRATADA:

5,1 . Arcar com todas as despesas relativas à execução do termo objeto deste contratô.

5.2. Nâo transferir (no todo ou em parte) o objeto do presente contrato.

5.3. Manter-se. durante toda a exeüuÇão do contrato, em eompatibilidade Çom as obrigaçÕes assumidas. todas

as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na iicitaçã0.

5.4. Atender integralmente o disposto no Termo de Referência - Anexo l.

6. 0BRTGAÇOESD0CONTRATANTE:

6 1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados,

8,2, Deverá a contratante acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, bem como notiÍicar a
CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada em sua execuçã0.

r ãF^araãa a aerraÃra.t, IttrOLrüA\J tr üArrVVE,ü,

7 .1. O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da hipotese prevista

nos Arts. 77 e78 da Lei Federal n'8.666/1993; autoriza, desde já, o Contratante a rescindir unilateralmente o

contrato - independentemente de interpelação judicial (sendo aplicável, ainda, o disposto nos arts. 79 e 80 do

mesmo diploma legai - no caso de inadimplência),

7,2. Aplicam-se a este Contrato as sançoes estipuladas na Lei Federal n'8,ô6ô11993.

7,3. No caso de rescisão administrativa unilateral, a Contratada reconhecerá os direitos do Contratante em

aplicar as sanções previstas no Convite, neste ajuste e na legislação que rege a licitaçã0.

7.4. A aplicação de quaisquer sanções reÍeridas neste dispositivo, não afasta a responsabilização civil da

Contratada pela inexecução totai ou parcial do objeto ou pela inadimplência,

7,5, A aplicação das penalidades não impede o Contratante de exigir o ressarciments dos prejuízos

efetivados, decorrentes das faitas comelidas pela Contratada.

,A't,tni$a Ç\rof.'t+)a{ttr*j6at de}*drç{re* 5ii,:;}airr*-4§;trz:Tria- {)ajana4lr?^ (iEQ: í}?.7-í2-{1{ttt
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Câ.mara fuÍ-unicipa{ {e Cajama:r
lEstado le São ?ou{o

FORO:

8.1. 0 foro competente para dirimir toda e qualquer questão decorrente do presente contrato é o Foro Distritai
oe Cajamar, Comarca de ,.runoiaí, Estado de São Pauio.

8.2. Ê, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato, em O4(quatro) vias, para todos os fins
de direito legalmente admitidos.

Cajamar, 08 de dezembro de 2020.

Engo EduardoA. Freital
CREA 5061590543

EFXAutomaçãr

Testemunhas:
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